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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 19515.722392/2012-31

Recurso n° 999.99Voluntério

Resolucion® 1401-000.333 — 4° Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 27 de novembro de 2014

Assunto IRPJ

Recorrente DANIEL CORSI DE SOUZA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, CONVERTER o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

Jorge Celso Freire da Silva Sergio Luiz Bezerra Presta
Presidente Relator
(assinado digitalmente) (assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freira da
Silva (presidente), Antonio Bezerra Neto, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Fernando Luiz
Gomes de Mattos, Mauricio Pereira Faro e Sérgio Luiz Bezerra Presta (Relator).



  19515.722392/2012-31 999.99 1401-000.333 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 27/11/2014 IRPJ DANIEL CORSI DE SOUZA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14010003332014CARF1401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade, CONVERTER o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. 
 
 
 
 Jorge Celso Freire da Silva
 Presidente
 (assinado digitalmente)
 
 Sergio Luiz Bezerra Presta
 Relator
 (assinado digitalmente)
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freira da Silva (presidente), Antônio Bezerra Neto, Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Fernando Luiz Gomes de Mattos, Maurício Pereira Faro e Sérgio Luiz Bezerra Presta (Relator).
   RELATÓRIO
 Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto parte do relato do órgão julgador de primeira instância administrativa constante do Acórdão nº 16-48.860 proferido pela 2ª Turma da DRJ/São Paulo1-SP, constante das fls. 1.427 e segs, até aquela fase:
 �Contra a contribuinte, acima qualificada, foi lavrado em 05/11/2012, o Auto de Infração, através do qual foi formalizado o crédito tributário referente ao IRPJ (R$
 4.014.358,13), de PIS (R$ 1.115.137,16), de COFINS (R$ 5.146.786,83) e de CSLL (R$ 1.847.275,98), incluídos multa de ofício e isolada e juros de mora calculados até 11/2012.
 Fundamento legal: 1) IRPJ � fls.1.065/1.066; 2) PIS � fls.1.090; 3) COFINS � fls.1.084, e 4) CSLL � fls.1.078.
 O Termo de Descrição dos Fatos (fls.1.017/1.050) constatou os seguintes fatos e infrações:
 DOS FATOS E INFRAÇÕES:
 � A empresa COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89, foi dissolvida e extinta conforme Distrato Social de 10/12/2010 e, segundo cláusula quarta do mesmo, consta que a responsabilidade plena pelos ativos e passivos porventura supervenientes da distratada, assim como a
 guarda de seus livros e documentos, ficam a cargo do Sr. Daniel Corsi de Souza;
 � Todas as ações fiscais no sentido da apuração dos créditos tributários da empresa COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89, incluindo termos e intimações, praticadas até à solicitação da baixa de ofício da mesma foram aproveitadas para a presente ação fiscal em nome de Daniel Corsi de Souza;
 � Tendo em vista a enorme disparidade entre a Movimentação Financeira apurada no ano de 2007 em contraposição à ausência de entrega de DIPJ para o respectivo ano calendário foi programada a mencionada ação fiscal para o contribuinte COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89, com o intuito de averiguar possíveis irregularidades tributárias, inclusive no que diz respeito à possibilidade de que os titulares de direito fossem interpostas pessoas do titular de fato;
 � Considerando-se o não atendimento de qualquer uma das intimações fiscais foram emitidos Termos de Embaraço à Fiscalização para a contribuinte pessoa jurídica e para os respectivos sócios;
 � Diante da ausência de informações e das tentativas frustradas de obtê-las diretamente por meio dos últimos sócios responsáveis pelo contribuinte pessoa jurídica sob ação fiscal, tomou-se dois caminhos para a obtenção de informações e documentos concernentes à movimentação financeira da COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89 e de suas relações comerciais e societárias:
 � 1) solicitação das informações por meio de Requisições de Movimentação Financeira às Instituições Financeiras nas quais o contribuinte pessoa jurídica manteve contas bancárias durante o ano fiscalizado de 2007;
 � 2) emissão de Mandados de Procedimentos Fiscais em nome dos antigos sócios para a realização de diligências.
 � Considerando-se que não houve qualquer manifestação por parte das contribuintes diligenciadas em resposta às intimações contidas nos Termos de Início de Diligência e considerando-se, também, as informações já enviadas à época pelas Instituições Financeiras; as contribuintes diligenciadas foram reintimadas a prestar os mesmos esclarecimentos, assim como, caso tivessem mantido alguma relação societária e comercial durante o ano de 2007 com a empresa COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89, identificassem e comprovassem a origem dos recursos utilizados para os depósitos efetuados em 2007 nas contas bancárias da referida empresa fiscalizada, devidamente individualizados e especificados por data, histórico e valores no corpo da intimação;
 � Nos Termos de Intimação, a contribuinte e respectivos sócios foram intimados a identificar e comprovar a origem dos recursos utilizados para os depósitos efetuados em 2007 nas contas bancárias da referida empresa fiscalizada, devidamente individualizados e especificados por data, histórico e valores no corpo da intimação do presente Termo de Constatação e Verificação Fiscal;
 � Da mesma maneira que as intimações anteriores, não houve qualquer manifestação por arte da contribuinte pessoa jurídica e dos sócios em resposta às intimações;
 � Especificamente a partir dos extratos das contas correntes enviados pelas Instituições Financeiras e seguindo-se as normas dos Manuais de Fiscalização da Receita Federal, procedeu-se à análise dos valores depositados nas respectivas contas, excluindo-se os créditos decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa jurídica e de pessoa jurídica pertencente ao mesmo grupo econômico, resgates de aplicações financeiras, estornos e cheques devolvidos, apurando-se a composição diária dos mesmos por Instituição Financeira;
 � O fato de não comprovar a origem dos recursos, bem como não contabilizar os valores decorrentes da movimentação financeira do presente Termo, caracterizam omissão de receitas, de acordo com o disposto no artigo 287 do Regulamento do Imposto de Renda (Lei n.° 9.430, de 1.996, art.42), estando sujeito ao que dispõe o artigo 288 do mesmo Regulamento (Lei 9.249 de 1995, art. 24);
 � MULTA QUALIFICADA: a entrada de recursos na conta bancária a título de "Liberação Garantida", ou seja, baseada na antecipação de recursos da carteira de duplicatas que, por condição contratual, devem ser representativas de legítimas transações comerciais e/ou de serviços;
 � Considerando-se que estas receitas, configuradas nas entradas a título de "Liberação Garantida" e "Liquidação de Cobrança", não foram objeto de informação por parte do contribuinte em correspondente DIPJ Declaração do Imposto de Renda Pessoa Jurídica do ano base de 2007, uma vez que omisso na entrega da mesma, então a conduta de não informar a respectiva receita operacional se constitui, por si só, em tese, crime contra a ordem tributária pelo fato de omitir declaração sobre rendas com o intuito de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento do tributo, conforme determina o inciso I do artigo 2° da Lei 8137 de 27 de dezembro de 1990;
 � Assim sendo, nos termos do inciso II do artigo 957 do RIR/99, de imediato já caberia a multa de ofício qualificada sobre os tributos decorrentes da parcela da infração apurada neste Auto como "Depósitos Bancários de Origem não Comprovada", relativos às entradas a título de "Liberação Garantida" e "Liquidação de Cobrança";
 � Neste sentido, até mesmo a transferência da sede da empresa COMTHER o COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA para Aracajú/SE, no período compreendido entre 10/04/2007 a 22/09/2009, segundo as informações contratuais registradas na JUCESP, se configura como simulação, pois pretende esconder a realidade que durante todo o ano de 2007 as atividades administrativas, gerenciais e financeiras foram realizadas pelos efetivos sócios na cidade de São Paulo;
 � Todo o encobrimento da movimentação financeira do ano de 2007 da COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA além de redundar na omissão de declaração sobre suas próprias rendas, tendeu a excluir do pólo passivo os demais responsáveis pelo fato gerador, notadamente os reais sócios e administradores, ou modificar as suas características essenciais, ao tentar trazer para o pólo passivo tão somente o último sócio administrador. Tal prática se caracteriza, em tese, como fraude, definida no artigo 72 da Lei n° 4502 de 1964. Além disso, a conduta fraudulenta com o intuito de eximir-se, total ou parcialmente, do pagamento do tributo se constitui, em tese, crime contra a ordem tributária, conforme determina o inciso I do artigo 2° da Lei 8137 de 27 de dezembro de 1990.
 A contribuinte tendo ciência do Auto de Infração (08/11/2012 � fls. 1.113) e, sentindo-se inconformada, dele recorreu a esta DRJ com as impugnações de fls.1.134/1.156, 1.207/ 1.227 e 1.236/1.261 em 10/12/2012, com as alegações resumidas a seguir.
 � Houve quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, em razão da ausência de resposta das empresas e das pessoas físicas arroladas como responsáveis acerca das intimações fiscais para prestação de informações;
 � A fiscalização sucumbiu em ilegalidade já declarada pelo Supremo Tribunal Federal, em caso análogo ao dos autos acarretando nulidade absoluta do auto de infração agora combatido;
 � A autoridade fazendária teria um iter-procedimental a seguir quando tiver de quebrar o sigilo do cidadão, não havendo espaço aqui para voluntarismos ou aventuras, e muito menos para atuação discricionária, mas procedimentos que devem ser seguidos com vinculação estrita aos termos das normas que regem a matéria;
 � Observando a documentação acostada, podemos afirmar que a fiscalização descumpriu totalmente os ditames do Decreto 3.724/2001 e da Portaria 180/01 (SRF);
 � No presente caso, não há que se falar em configuração dos requisitos do art. 173, não houve dolo, fraude, simulação. Tal conclusão é única e exclusiva do fiscal em seu particular, por sua íntima convicção, não encontrando arrimo em provas idôneas;
 � Por tal razão, aplicável ao caso, o art. 150, parágrafo quarto, do Código Tributário Nacional, que prescreve que o prazo decadencial para o fisco constituir o crédito tributário é de 05 (cinco) anos, contados a partir da data do fato gerador;
 � A competência para imputar a responsabilidade a terceiro e redirecionar a cobrança que deve se dar através da Execução Fiscal é exclusiva da Procuradoria da Fazenda Nacional;
 � O impugnante (DANIEL CORSI DE SOUZA) não era à época dos fatos geradores colaborador da empresa dissolvida, tendo vindo a integrá-la apenas em 2009, anos após a ocorrência das supostas movimentações que não foram informadas ao fisco;
 � O simples fato de deixar o contribuinte de recolher tributo não configura por si só infração à lei, a ensejar aplicação do art. 135 do CTN;
 � Raciocínio contrário é completamente equivocado não há de falar em dolo, fraude ou simulação, para o agravamento da multa nos termos do inciso I do art. 959 do RIR/99, tendo sido tomada como parâmetro a multa de 150% ao invés daquela de 75%;
 � O impugnante (JOSÉ BRASIL DE OLIVEIRA) era apenas procurador, nomeado e constituído por instrumento público pelo prazo de 02 anos a partir de 20 de julho de 2005. O só fato de ser procurador dos sócios da empresa para fins de cláusula "ad negotia", não configura por si só a sua responsabilidade por eventuais irregularidades cometidas na empresa, uma vez que outra era a sócia gerente da empresa, quem tinha conforme o contrato social, poderes para tal;
 � No termo de constatação e verificação fiscal que essa configuração de grupo econômico (grupo econômico entre a impugnante e a extinta empresa COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89) se deu por terem os sócios da ALCOMETALIC, Sr. Rodrigo Petroni de Oliveira e Sra. Thalita Petroni de Oliveira exercido um suposto papel de administrador de fato da COMTHER COPPER;
 � O Sr. Rodrigo Petroni de Oliveira foi admitido como sócio e administrador da empresa COMTHER em 07/03/2003 e a Sra. Thalita Petroni de Oliveira em julho de 2005, tendo ambos deixado a sociedade em 27/09/2006, em razão da constituição e administração da sociedade ALCOMETALIC DO BRASIL IND. COM. DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA;
 � Mesmo que se tratasse aqui de grupo econômico, esse fato isolado não caracterizaria a solidariedade passiva no âmbito fiscal;
 � Os impugnantes RODRIGO PETRONI DE OLIVEIRA E THALITA PETRONI DE OLIVEIRA, não eram à época dos fatos geradores sócios administradores da empresa dissolvida, por terem deixado a administração da sociedade em 27/09/2006�.
 O Termo de Constatação e Verificação Fiscal, encerrado em 05/11/2012, constante das fls. 1.016 a 1.051 imputou a responsabilidade solidária, além do Recorrente, a Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., e (Responsável Tributário pela COMTHER COPPER COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS LTDA -Extinta); José Brasil de Oliveira; Rodrigo Petroni de Oliveira; Thalita Petroni de Oliveira; Marlúcia Santana Santos; José Benedito Lima de Almeida e Josué Martins Dias, que foram cientificados dos autos de infração e em oposição às exigências foram apresentadas as seguintes peças de defesa:
 Em 10/12/2012, impugnação de fls. 1.134/1.156 em nome de Daniel Corsi de Souza;
 Em 10/12/2012, impugnação de fls. 1.207/1.227 em nome de José Brasil de Oliveira;
 Em 10/12/2012, impugnação de fls. 1.236/1.261 em nome de Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., Rodrigo Petroni de Oliveira e Thalita Petroni de Oliveira; e,
 Em 10/12/2012, impugnação de fls. 1.207/1.227 em nome de José Brasil de Oliveira.
 A 2ª Turma da DRJ/São Paulo1-SP na sessão de 25/07/2013, ao analisar as impugnações apresentadas, proferiu o Acórdão n° 16-48.860 entendendo �por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido�, sob argumentos assim ementados:
 �ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2007
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS/OMISSÃO DE RECEITAS.
 Nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96, a partir de 1997, caracteriza omissão de receita, os valores creditados em conta de depósito ou investimento mantida junto à instituição financeira, em relação, aos quais, o titular, regularmente notificado, não comprove a origem dos recursos utilizados, mediante documentação hábil e idônea.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS, COFINS e CSLL.
 Aplica-se aos lançamentos decorrentes ou reflexos o decidido sobre o lançamento que lhes deu origem, por terem suporte fático comum.
 Impugnação Improcedente
 Crédito Tributário Mantido�.
 Em 02/08/2013 Daniel Corsi de Souza é cientificado da decisão de primeira instância, AR constante das fls. 1.462 e inconformado com a decisão contida no Acórdão nº 16-48.860 apresenta recurso voluntário em 29/08/2013, constante das fls. 1.464 a 1.501 a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais objetivando a reforma do julgado reiterando os argumentos da peça impugnativa, mas sem acrescentar novos argumentos em decorrência da decisão proferida pela 2ª Turma da DRJ/São Paulo1-SP;
 Não encontrei nos autos a ciência pessoal do sujeito passivos solidários que mesmo assim apresentam recurso voluntário, conforme pode ser visto abaixo:
 Em 29/08/2013, recurso voluntário de fls. 1.507/1.544 em nome de Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., Rodrigo Petroni de Oliveira e Thalita Petroni de Oliveira; e,
 Em 29/08/2013, recurso voluntário de fls. 1.548/1.579 em nome de José Brasil de Oliveira.
 Na referência às folhas dos autos considerei a numeração do processo eletrônico (e-processo).
 É o relatório do essencial.
 
 
  VOTO
 Conselheiro SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA - Relator
 Observando o que determina os arts. 5º e 33 ambos do Decreto nº. 70.235/1972 e compulsando os autos não consigo ter a certeza do envio e recepção da decisão proferida pela 2ª Turma da DRJ/São Paulo1-SP, consubstanciada no Acórdão nº 16-48.860 para os responsáveis solidários, que mesmo assim em 29/08/2013 apresentaram recurso voluntário: a) em nome de Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., Rodrigo Petroni de Oliveira e Thalita Petroni de Oliveira, constante das de fls. 1.507/1.544; e, b)em nome de José Brasil de Oliveira constante das fls. 1.548/1.579.
 Ora, como nos autos consta AR constante das fls. 1.462, dando ciência a Daniel Corsi de Souza da decisão proferida pela 2ª Turma da DRJ/São Paulo1-SP, que foi recepcionado em 02/08/2013 (sexta-feira), conforme podemos ver abaixo:
 
 Por conta dessa situação, entendo, em respeito ao princípio da verdade material que é o pressuposto maior do Processo Administrativo Fiscal, torna-se indispensável a conversão do julgamento em diligência, para que o Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em São Paulo � SP ateste da data de envio e recepção da decisão proferida pela 2ª Turma da DRJ/São Paulo1-SP, consubstanciada no Acórdão nº 16-48.860 para os responsáveis solidários Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., Rodrigo Petroni de Oliveira, Thalita Petroni de Oliveira e José Brasil de Oliveira, devendo, ato continuo o processo retornar a este CARF para prosseguimento do julgamento.
 
 Sérgio Luiz Bezerra Presta
 Relator
 (assinado digitalmente)
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RELATORIO

Por bem descrever os fatos relativos ao contencioso, adoto parte do relato do
orgdo julgador de primeira instincia administrativa constante do Acordao n° 16-48.860
proicriago pela 2* Turma da DRJ/Sao Paulo1-SP, constante das fls. 1.427 e segs, até aquela fase:

“Contra a contribuinte, acima qualificada, foi lavrado em 05/11/2012, o Auto de
Infragdo, através do qual foi formalizado o crédito tributario referente ao IRPJ (R$
4.014.358,13), de PIS (R$ 1.115.137,16), de COFINS (R$ 5.146.786,83) e de CSLL
(R$ 1.847.275,98), incluidos multa de oficio e isolada e juros de mora calculados
até 11/2012.

Fundamento legal: 1) IRPJ — fls.1.065/1.066; 2) PIS — fls.1.090; 3) COFINS —
fls.1.084, e 4) CSLL —fls.1.078.

O Termo de Descri¢do dos Fatos (fls.1.017/1.050) constatou os seguintes fatos e
infragoes:

DOS FATOS E INFRACOES:

+ A empresa COMTHER COPPER COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA,
CNPJ 05.434.992/0001-89, foi dissolvida e extinta conforme Distrato Social de
10/12/2010 e, segundo clausula quarta do mesmo, consta que a responsabilidade
plena pelos ativos e passivos porventura supervenientes da distratada, assim como a
guarda de seus livros e documentos, ficam a cargo do Sr. Daniel Corsi de Souza;

» Todas as agodes fiscais no sentido da apuragdo dos créditos tributdrios da empresa
COMTHER COPPER COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ
05.434.992/0001-89, incluindo termos e intimagodes, praticadas até a solicitagdo da
baixa de oficio da mesma foram aproveitadas para a presente a¢do fiscal em nome
de Daniel Corsi de Souza;

» Tendo em vista a enorme disparidade entre a Movimentagdo Financeira apurada
no ano de 2007 em contraposi¢do a auséncia de entrega de DIPJ para o respectivo
ano calendario foi programada a mencionada agdo fiscal para o contribuinte
COMTHER COPPER COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ
05.434.992/0001-89, com o intuito de averiguar possiveis irregularidades
tributarias, inclusive no que diz respeito a possibilidade de que os titulares de
direito fossem interpostas pessoas do titular de fato;

* Considerando-se o ndo atendimento de qualquer uma das intimagoes fiscais foram
emitidos Termos de Embaraco a Fiscalizagcdo para a contribuinte pessoa juridica e
para os respectivos socios,

» Diante da auséncia de informagoes e das tentativas frustradas de obté-las
diretamente por meio dos ultimos socios responsaveis pelo contribuinte pessoa
Jjuridica sob agdo fiscal, tomou-se dois caminhos para a obten¢do de informagoes e
documentos concernentes a movimentagdo financeira da COMTHER COPPER
COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89 e de suas
relacoes.comerciais.e societarias:
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» 1) solicitagdo das informagées por meio de Requisicoes de Movimentagdo
Financeira as Instituicoes Financeiras nas quais o contribuinte pessoa juridica
manteve contas bancarias durante o ano fiscalizado de 2007;

* 2) emissdo de Mandados de Procedimentos Fiscais em nome dos antigos socios
para a realizacdo de diligéncias.

* Considerando-se que ndo houve qualquer manifestagdo por parte das
contribuintes diligenciadas em resposta as intimagoes contidas nos Termos de Inicio
de Diligéncia e considerando-se, também, as informagées ja enviadas a época pelas
Instituicoes Financeiras, as contribuintes diligenciadas foram reintimadas a prestar
0s mesmos esclarecimentos, assim como, caso tivessem mantido alguma relacdo
societaria e comercial durante o ano de 2007 com a empresa COMTHER COPPER
COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89,
identificassem e comprovassem a origem dos recursos utilizados para os depositos
efetuados em 2007 nas contas bancarias da referida empresa fiscalizada,
devidamente individualizados e especificados por data, historico e valores no corpo
da intimacdo,

* Nos Termos de Intimagdo, a contribuinte e respectivos socios foram intimados a
identificar e comprovar a origem dos recursos utilizados para os depositos
efetuados em 2007 nas contas bancarias da referida empresa fiscalizada,
devidamente individualizados e especificados por data, historico e valores no corpo
da intimagdo do presente Termo de Constatagdo e Verificagdo Fiscal;

* Da mesma maneira que as intimag¢oes anteriores, ndo houve qualquer
manifesta¢do por arte da contribuinte pessoa juridica e dos socios em resposta as
intimacgoes,

» Especificamente a partir dos extratos das contas correntes enviados pelas
Instituicoes Financeiras e seguindo-se as normas dos Manuais de Fiscalizag¢do da
Receita Federal, procedeu-se a andlise dos valores depositados nas respectivas
contas, excluindo-se os créditos decorrentes de transferéncias de outras contas da
propria pessoa juridica e de pessoa juridica pertencente ao mesmo grupo
economico, resgates de aplicagoes financeiras, estornos e cheques devolvidos,
apurando-se a composi¢do diaria dos mesmos por Instituicdo Financeira;

* O fato de ndo comprovar a origem dos recursos, bem como ndo contabilizar os
valores decorrentes da movimentagdo financeira do presente Termo, caracterizam
omissdo de receitas, de acordo com o disposto no artigo 287 do Regulamento do
Imposto de Renda (Lei n.° 9.430, de 1.996, art.42), estando sujeito ao que dispoe o
artigo 288 do mesmo Regulamento (Lei 9.249 de 1995, art. 24);

* MULTA QUALIFICADA: a entrada de recursos na conta bancdria a titulo de
"Liberag¢do Garantida", ou seja, baseada na antecipagdo de recursos da carteira de
duplicatas que, por condig¢do contratual, devem ser representativas de legitimas
transacoes comerciais e/ou de servicos,

» Considerando-se que estas receitas, configuradas nas entradas a titulo de
"Libera¢do Garantida" e "Liquida¢do de Cobrang¢a”, ndo foram objeto de
informag¢do por parte do contribuinte em correspondente DIPJ Declarag¢do do
Imposto de Renda Pessoa Juridica do ano base de 2007, uma vez que omisso na
entrega >dao mesma,s/entdo a conduta de ndo informar a respectiva receita
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operacional se constitui, por si sO, em tese, crime contra a orvdem tributaria pelo
fato de omitir declaragdo sobre rendas com o intuito de eximir-se, total ou
parcialmente, do pagamento do tributo, conforme determina o inciso I do artigo 2°
da Lei 8137 de 27 de dezembro de 1990,

o Assim sendo, nos termos do inciso Il do artigo 957 do RIR/99, de imediato ja
caberia a multa de oficio qualificada sobre os tributos decorrentes da parcela da
infracdo apurada neste Auto como "Depositos Bancarios de Origem ndo
Comprovada", relativos as entradas a titulo de "Liberagdo Garantida" e
"Liquida¢do de Cobranga";

* Neste sentido, até mesmo a transferéncia da sede da empresa COMTHER o
COPPER COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA para Aracajii/SE, no periodo
compreendido entre 10/04/2007 a 22/09/2009, segundo as informagoes contratuais
registradas na JUCESP, se configura como simulagdo, pois pretende esconder a
realidade que durante todo o ano de 2007 as atividades administrativas, gerenciais
e financeiras foram realizadas pelos efetivos socios na cidade de Sdo Paulo;

* Todo o encobrimento da movimentagado financeira do ano de 2007 da COMTHER
COPPER COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA além de redundar na
omissdo de declara¢do sobre suas proprias rendas, tendeu a excluir do polo passivo
os demais responsaveis pelo fato gerador, notadamente os reais socios e
administradores, ou modificar as suas caracteristicas essenciais, ao tentar trazer
para o polo passivo tdo somente o ultimo socio administrador. Tal prdtica se
caracteriza, em tese, como fraude, definida no artigo 72 da Lei n° 4502 de 1964.
Alem disso, a conduta fraudulenta com o intuito de eximir-se, total ou parcialmente,
do pagamento do tributo se constitui, em tese, crime contra a ordem tributaria,
conforme determina o inciso I do artigo 2° da Lei 8137 de 27 de dezembro de 1990.

A contribuinte tendo ciéncia do Auto de Infragdo (08/11/2012 — fls. 1.113) e,
sentindo-se inconformada, dele recorreu a esta DRJ com as impugnagoes de
fls.1.134/1.156, 1.207/ 1.227 e 1.236/1.261 em 10/12/2012, com as alegagoes
resumidas a seguir.

* Houve quebra do sigilo bancdrio sem prévia autoriza¢do judicial, em razdo da
auséncia de resposta das empresas e das pessoas fisicas arroladas como
responsaveis acerca das intimagées fiscais para presta¢do de informagoes,

* A fiscalizagdo sucumbiu em ilegalidade ja declarada pelo Supremo Tribunal
Federal, em caso andlogo ao dos autos acarretando nulidade absoluta do auto de
infragdo agora combatido,

* A autoridade fazendaria teria um iter-procedimental a seguir quando tiver de
quebrar o sigilo do cidaddo, ndo havendo espago aqui para voluntarismos ou
aventuras, e muito menos para atuagdo discriciondria, mas procedimentos que
devem ser seguidos com vinculagdo estrita aos termos das normas que regem a
materia;

» Observando a documentag¢do acostada, podemos afirmar que a fiscalizagcdo
descumpriu totalmente os ditames do Decreto 3.724/2001 e da Portaria 180/01
(SRF);

* No presente caso, ndo ha que se falar em configuragdo dos requisitos do art. 173,
ndorhouvedoloy. fraude,csimulagdo. Tal conclusdo ¢ unica e exclusiva do fiscal em
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seu particular, por sua intima convic¢do, ndo encontrando arrimo em provas
idoneas;

* Por tal razdo, aplicavel ao caso, o art. 150, paragrafo quarto, do Codigo
Tributdrio Nacional, que prescreve que o prazo decadencial para o fisco constituir
o credito tributdrio é de 05 (cinco) anos, contados a partir da data do fato gerador,
* A competéncia para imputar a responsabilidade a terceiro e redirecionar a
cobranca que deve se dar através da Execugdo Fiscal ¢ exclusiva da Procuradoria
da Fazenda Nacional;

* O impugnante (DANIEL CORSI DE SOUZA) ndo era a época dos fatos geradores
colaborador da empresa dissolvida, tendo vindo a integra-la apenas em 2009, anos
apos a ocorréncia das supostas movimentagoes que ndo foram informadas ao fisco;
* O simples fato de deixar o contribuinte de recolher tributo ndo configura por si so
infragdo a lei, a ensejar aplicag¢do do art. 135 do CTN;

* Raciocinio contrdrio é completamente equivocado ndo ha de falar em dolo, fraude
ou simulagdo, para o agravamento da multa nos termos do inciso I do art. 959 do
RIR/99, tendo sido tomada como pardmetro a multa de 150% ao invés daquela de
75 oo,'

« O impugnante (JOSE BRASIL DE OLIVEIRA) era apenas procurador, nomeado e
constituido por instrumento publico pelo prazo de 02 anos a partir de 20 de julho de
2005. O so fato de ser procurador dos socios da empresa para fins de clausula "ad
negotia", ndo configura por si so a sua responsabilidade por eventuais
irregularidades cometidas na empresa, uma vez que outra era a socia gerente da
empresa, quem tinha conforme o contrato social, poderes para tal;

* No termo de constatagdo e verificagdo fiscal que essa configuracdo de grupo
economico (grupo econémico entre a impugnante e a extinta empresa COMTHER
COPPER COMERCIO E INDUSTRIA DE FIOS LTDA, CNPJ 05.434.992/0001-89)
se deu por terem os socios da ALCOMETALIC, Sr. Rodrigo Petroni de Oliveira e
Sra. Thalita Petroni de Oliveira exercido um suposto papel de administrador de fato
da COMTHER COPPER;

* O Sr. Rodrigo Petroni de Oliveira foi admitido como socio e administrador da
empresa COMTHER em 07/03/2003 e a Sra. Thalita Petroni de Oliveira em julho de
2005, tendo ambos deixado a sociedade em 27/09/2006, em razdo da constituicdo e
administracdo da sociedade ALCOMETALIC DO BRASIL IND. COM. DE
CONDUTORES ELETRICOS LTDA;

* Mesmo que se tratasse aqui de grupo econdémico, esse fato isolado ndo
caracterizaria a solidariedade passiva no ambito fiscal;

* Os impugnantes RODRIGO PETRONI DE OLIVEIRA E THALITA PETRONI DE
OLIVEIRA, ndo eram a época dos fatos geradores socios administradores da
empresa dissolvida, por terem deixado a administragdo da sociedade em
27/09/2006”.

O Termo de Constatagdo e Verificagdo Fiscal, encerrado em 05/11/2012,
constante das fls. 1.016 a 1.051 imputou a responsabilidade solidaria, além do Recorrente, a
Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., e (Responsavel Tributario pela
COMTHER: COPPER COMERCIO E-INDUSTRIA DE FIOS LTDA -Extinta); José Brasil de



Processo n°® 19515.722392/2012-31 S1-C4T1
Resolucao n® 1401-000.333 FI. 1.593

Oliveira; Rodrigo Petroni de Oliveira; Thalita Petroni de Oliveira; Marlucia Santana Santos;
José Benedito Lima de Almeida e Josu¢ Martins Dias, que foram cientificados dos autos de
infracdo e em oposicdo as exigéncias foram apresentadas as seguintes pecgas de defesa:

(1) Em 10/12/2012, impugnacao de fls. 1.134/1.156 em nome de Daniel Corsi
de Souza;

(i) Em 10/12/2012, impugnagdo de fls. 1.207/1.227 em nome de José Brasil
de Oliveira;

(iii)) Em 10/12/2012, impugnagdo de fls. 1.236/1.261 em nome de
Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., Rodrigo
Petroni de Oliveira e Thalita Petroni de Oliveira; e,

(iv) Em 10/12/2012, impugnagdo de fls. 1.207/1.227 em nome de José Brasil
de Oliveira.

A 2* Turma da DRJ/Sdao Paulol-SP na sessdo de 25/07/2013, ao analisar as
impugnacdes apresentadas, proferiu o Acordao n° 16-48.860 entendendo “por unanimidade de
votos, julgar improcedente a impugnac¢do, mantendo o crédito tributdrio exigido”, sob
argumentos assim ementados:

“4SSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario.: 2007

DEPOSITOS BANCARIOS/OMISSAO DE RECEITAS.

Nos termos do art. 42 da Lei n° 9.430/96, a partir de 1997, caracteriza omissdo de
receita, os valores creditados em conta de deposito ou investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em rela¢do, aos quais, o titular, regularmente notificado, ndo
comprove a origem dos recursos utilizados, mediante documentagdo habil e idonea.
TRIBUTACAO REFLEXA. PIS, COFINS e CSLL.

Aplica-se aos langamentos decorrentes ou reflexos o decidido sobre o langamento
que lhes deu origem, por terem suporte fatico comum.

Impugnacgdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”.

Em 02/08/2013 Daniel Corsi de Souza ¢ cientificado da decisdo de primeira
instancia, AR constante das fls. 1.462 e inconformado com a decisdo contida no Acédrddo n°
16-48.860 apresenta recurso voluntario em 29/08/2013, constante das fls. 1.464 a 1.501 a este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais objetivando a reforma do julgado reiterando os
argumentos da pe¢a impugnativa, mas sem acrescentar novos argumentos em decorréncia da
decisdo proferida pela 2* Turma da DRJ/Sao Paulo1-SP;

Nao encontrei nos autos a ciéncia pessoal do sujeito passivos solidarios que
mesmo assim apresentam recurso voluntario, conforme pode ser visto abaixo:
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a) Em 29/08/2013, recurso voluntario de fls. 1.507/1.544 em nome de
Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda.,
Rodrigo Petroni de Oliveira e Thalita Petroni de Oliveira; e,

b) Em 29/08/2013, recurso voluntario de fls. 1.548/1.579 em nome de
José Brasil de Oliveira.

Na referéncia as folhas dos autos considerei a numeragdo do processo eletronico
e-processo).

E o relatério do essencial.
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VOTO
Conselheiro SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA - Relator

Observando o que determina os arts. 5° ¢ 33 ambos do Decreto n°. 70.235/1972
e compulsando os autos ndo consigo ter a certeza do envio e recepgao da decisdo proferida pela
2% Turima da DRJ/Sao Paulol-SP, consubstanciada no Acérddo n° 16-48.860 para os
respoinisédveis solidarios, que mesmo assim em 29/08/2013 apresentaram recurso voluntario: a)
c¢m nome de Alcometalic do Brasil Ind. Com. de Condutores Elétricos Ltda., Rodrigo Petroni
ac Oliveira e Thalita Petroni de Oliveira, constante das de fls. 1.507/1.544; ¢,b) em nome de
José Brasil de Oliveira constante das fls. 1.548/1.579.

Ora, como nos autos consta AR constante das fls. 1.462, dando ciéncia a Daniel
Corsi de Souza da decisdo proferida pela 2* Turma da DRJ/Sio Paulol-SP, que foi
recepcionado em 02/08/2013 (sexta-feira), conforme podemos ver abaixo:
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Por conta dessa situagdo, entendo, em respeito ao principio da verdade material
que ¢ o pressuposto maior do Processo Administrativo Fiscal, torna-se indispensavel a
conversdao do julgamento em diligéncia, para que o Servigo de Controle e Acompanhamento
Tributério da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sao Paulo — SP ateste da data de envio
e recep¢do da decisdo proferida pela 2* Turma da DRJ/Sao Paulo1-SP, consubstanciada no
Acorddo n® 16-48.860 para os responsaveis solidarios Alcometalic do Brasil Ind. Com. de
Condutores Elétricos Ltda., Rodrigo Petroni de Oliveira, Thalita Petroni de Oliveira e José
Brasil de Oliveira, devendo, ato continuo o processo retornar a este CARF para

prosseguimento do julgamento.

Sérgio Luiz Bezerra Presta

Relator
(assinado digitalmente)



